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Monte Azul Paulista, 05 de setembro de 2023
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Dirilo-me a Vossa Excelência e demais Pares, para sugerir
denominação, conforme segue:

Espelho d'água localizado no Parque Ecológico " Dr. Cláudio Gilberto Patrício
Arroyo", passar a denominar Espelho d'água Vicente Bergamasco.

Nome: Vicente Bergamasco,
Nascimento: em 07 de agosto de 1933,
Falecimento: em 20 de outubro de 1995
Filiação : Pai: Antonio Bergamasco e

Mãe : Maria Bonfante Bergamasco
Esposa: Maria Aparecida Bergamasco
Filho: Vicente Bergamasco Filho

Contando com a atenção agradeço antecipadamente

Atenciosamente,
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LAUDIO ANTO HENRIQUE
Secretário Geral

Excelentíssimo Senhor
rÁeto .JrnorutMo MARouEs
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

Excelentíssimo (s) Senhor (es):



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
t'Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Ivtanoel n'. 90 - CE?. 14.730-000 - fonef fax:0XX-17- .33ó1.1254

Site: www.carnaramonreazúsp.guv.br
Llmail : secretarià@ carliaÍ aíno ntea^)l.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 1359/2023

DISPÕE SOBRE: DCNOMiNAção do espelho d'água "Vicente
Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr. Claudio Gilberto Patrício
Arroyo", nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA
ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUICÔES. APRESETA O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO,IO-OES pelho d'água instalado no Parque Ecológico "Dr. Claudio Gilberto
Patrício Arroyo", situado na Rua Barão do Rio Branco, no. 870, Residencial Baraldi,
nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a denominar-se
ESPELHO D'ÁGuA "VIcENTE BERGAMASCO',.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 10 de outubro de2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.167 lCíJfJ'l -N acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: VICENTE BERGAMASCO

DATA DE NASCIM ENTO : o7 /O8l 7933
NATURALIDADE: OLíMPIA
NACIONALIDADE: BRASILEIRO

NOME DO PAI: ANTÔNIO BERGAMASCO

NOME DA MÃE: MARIA BONFANTE

RG. N":

CPF. N":

ESCOLARIDADE: PRIMEIRO ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

PROFISSÃO: EMPREITERO

ENDEREÇO:

Caso a homenagem seja para pessoa falecida, constar a data de falecimento - FALECEU NO DIA
20l1Olt99s.

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABATHOS DE RETEVANCIA EM PROI DOS CIDADÃOS DE MONTE
AZUL PAUUSTA - SP

Descrever todos os trabalhos que tenha participado e que foram importantes para o
desenvolvimento de Monte Azul Paulista - SP e seus cidadãos.

COMO EMPREITERO TINHA MUITOS FUNCIONÁRIOS E FAMÍLIAS QUE FORAM BENEFICIADOS

ATRAVÉS DE SEU TRABALHO. UMA DE SUAS PAIXÕES ERA A PESCA, ORGANIZAVA CERCA DE 3 A 4
PESCARIAIS AO ANO, NO ESTADO DO MATO GROSSO, DE ONDE VINHAM CARREGADOS DE

DTVERSOS TTPOS DE PETXES, OS QUATS ERAM DTSTRIBUíDOS PARA POPULAçÃO. POSSUTU

DURANTE BOM TEMPO UMA FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, ONDE TAMBÉM GEROU

EMPREGOS. ATUOU NA ARÉA AGRíCOLA, FORMANDO MUDAS CÍIRICAS E FAZENDO PLANTIO DE

LARANJA.

NOME DOS FIIHOS: VICENTE BERGAMASCO FILHO

ADALBERTO BERGAMASCO (EM MEMORTA)
NOME DO CôNJUGE: MARIAAPARECIDA BERGAMASCO

TETEFONES: (L7!,99214r',875 - LUANA DE BIASI BERGAMASCO (NETA).

Monte Azul Paulista,08a" D*Lt 2023.
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sável oelas informaeôes



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUT PAULISTA
E§tado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: OXX'17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

PARECER JURÍDICO N.' 09912023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei L35912023 que dispõe sobre "Denominação
do espelho d'água "Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr.
Claudio Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de Monte Azul Paulista-
SP., e, dá outras providências.".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1.359/2023 que denomina o
espelho d'água "Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr.
Claudio Gilberto Patricio Arroyo", nesta cidade de Monte Azul Paulista-
SP, Estado de São Paulo.

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o Projeto de Lei 1359,

de l0 de Outubro de 2023, tratasse de "da Denominação do espelho

d'átgta "Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr. Claudio

Gilberto Patrício Arroyo, nos termos do artigo l'do referido PL:

ARTIGO 1o - - o Espelho d'água instalado no Parque Ecológico

"Dr. Claudio Gilberto Patrício Anoyo", situado na Rua Barão do Rio Branco, no.

870, Residencial Baraldi, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São
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2. Fundamentação:



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.73o-ooo - tone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emall: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Paulo, passa a denominar-se ESPELHO D'ÁGUA "VICENTE

BERGAMASCO'.

Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cúe

proseder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.

Nos termos do artigo 177, do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores têm legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em confonnidade Çom o A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte

Azul Paulista, em seu uÍigo 12 determina que:

Artigo 12 - Cabe à Câmaru Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência tlo Município, especialmente sobte:
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XV - denominação de próprios,

logrudouros públicos;

vras e

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n'. 1.015 de 19 de Juúo de 1991, que institui norrni§ para a



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rna Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /tax: olx-17- 3?61,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@@maramonteazul.sp.gov.br

denominaçâo de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito lndustrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete ârs

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JLIRÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vicio de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

E o Darecer. s melhor e soberano iuízo Comissões e
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Plendrio destu Casa Leeislativa

Monte Azul Paulista, 30 de Outubro de2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloa ulista. siscam.com. br/doc mentos/autenticar?chave R768X8M47062H
72E, ou vá até o site e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códioo Dara verifi cacão: R768-XBM4-7 062-H7 2E- 
rtütxtffi 
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YYll3on RodÍlgo GaíEla

,ssrMdo em 30/10/2023 às 153437

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" E.lÁ.b I à" gl:U".p"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 1 7 3361 .1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO E

EDUCACAO. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

REFERENTE: Projeto de Lei no 1.359, de 10 de outubro de2023.

Denominaçâo do espelho d'água "Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", nêsta cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

DECrSÃO DAS COMTSSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Proieto de Lei no í.359, de 10 de
outubro de 2023, que dispõe sobre "Denominação do espelho d'água "Vicente Bergamasco' no
do Parque Ecológico "Dr. Claudio Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de Monte Azul Paulista-
SP., e, dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposições nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer. Monte Azul Paulista, 31 de outubro de 2023.

Comissão de Constituição,
Justiça e Red

o Arruda
res idente

tva

v

Pêrêz Cantori

Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

o Cantori
residen

Rod o Arrudâ

LEandro PêÍêire
Membro

to,ot
Eliel Prioli
Presidente

J
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Fachini
Relatora

Luciana Ap. Kubica
Membro

José
Membro
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Email i sêcaêteíie@câmaramonleazul.sp.gov.br
Estado de Sáo Paulo - Brâ6il

AUTOGRAFO 185712023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.359, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Denominação do espelho d'água "Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr.
Claudio Gilberto Patrício Arroyo", nêsta cidadê de Monte Azul Paulieta-SP., e, dá outras
providências.

OS VER RE DA CAMARA MUNICIPAL DE P LI TA E DE
O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive
com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 07 de novembro de2O23.

FÁBIO JERÔ MARQUES JOSÉ P. CANTORI
P te Vice-Presidente

,Zap/,
VES
Ílo

ARTIGO 'to - O Espelho d'água Ínstalado no Parque Ecológico "Dr. Claudio Gilberto
PatrÍcio Arroyo", situado na Rua Barão do Rio Branco, no. 870, Residencial Baraldi, nesta cidade
de Monte A2ul Paulista, Estado de São Paulo, pâssa a denominar-se ESPELHO D'ÁGUA
"VICENTE BERGAMASCO".

ELIEL PRIOLI
í" Secretário P
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2.571, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Attigo 1o - O Espelho d'água instalado no Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", situado na Rua Barão do Rio Branco, no. 870, Residencial
Baraldi, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a
dCNOMiNAT-SC ESPELHO D'ÁGUA''VIGENTE BERGAMASCO'.

Attigo 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaÇões, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se
necessário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 nove bro de 20

ito do Município
DOS

Dispõe sobre Denominação do espelho d'água
"Vicente Bergamasco" no do Parque Ecológico "Dr.
Claudio Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de
Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.
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Dispõe sobre Denominação do espelho d'água
'Vicente Bergamasco" no do PaÍque Ecológico "Dr.
Claudio Gilberto Patríeio Arroyo", nesta cidade de
Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências'
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MARCELO OTÂVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo lo - O Espelho d'água instalado no Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", situado na Rua Baráo do Rio Branco, no. 870, Residencial
Baraldi, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a
dENOMiNAT.SE ESPELHO D'ÁGUA'VICENTE BERGAMASCO".

Artigo 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei.
inclusive com placas indicativas das denominaçÕes, correrão poÍ conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercicio, suplementadas sê
necessário.

AÉigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de suâ publicaÉo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 n"*trc de 2023,

DIOS
do Municípto
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